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AUTÓGRAFO N.° 041 - DE 25 DE JUNHO DE 2024. 
Encaminha Projeto de Lei n.° 44, de 13/06/2024 que dispõe sobre autorização ao Poder 
Executivo para abertura de crédito adicional suplementar no orçamento vigente. 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE DRACENA, 
USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI: 

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE DRACENA 
APROVOU A SEGUINTE LEI: 

Art. 10. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, na Diretoria Contábil, 
Credito Adicional Suplementar no valor de R$ 2.602.470,00 (dois milhões 
seiscentos e dois mil quatrocentos e setenta reais), destinado a utilização dos 
recursos de emenda parlamentar federal, nas seguintes classificações 
orçamentárias, abaixo descritas: 

PODER EXECUTIVO 

FMS — Fundo Municipal de Saúde 

Bloco da Média e Alta Complexidade 

02.12.02 10.302.1016 2.059 — Gestão do Pronto Atendimento Municipal 

3.3.90.39 —Ficha 462 - Outros Serv. PJ —Federal R$ 1.400.000,00 

02.12.02 10.302.1016 2.061 — Gestão da Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

3.3.90.39 —Ficha 462- Outros Serv. PJ —Federal... R$ 1.202.470,00 

Total R$2.602.470,00 

Art. 20. A abertura do crédito adicional suplementar a que se refere o artigo 10, 
será coberta com excesso de arrecadação no orçamento vigente,conforme Artigo 
43, § 1°, inciso II e §§ 3° e 4°, tendo em vista se tratar de recurso federal não 
previsto na LOA. 
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Preside • 
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Parágrafo único- As alterações orçamentárias constantes dos artigos 
acima, ficam convalidadas e inseridas e convalidadas no PPA do presente 
quadriênio e na LDO do exercício corrente. 

Art. 3°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Camara Municipal de Dracena, 25 de junho de 2024 

Claudin•I an Pessoa 
Vi sidente 

Maria Ap. S asques Mateus 
20 Secretário 

OBS.: AUTORIA: PODER EXECUTIVO 

Aprovado em discussão e votação única, pela unanimidade, na 21a Sessão 
Ordinária, do 40 ano, da 18a Legislatura, realizada em 24/06/2024 


